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Desembargador JOSE LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

PORTARIA Nº 82/2023-CRE
O Corregedor Regional Eleitoral do Maranhão, Desembargador José Luiz Oliveira de Almeida, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e com base na Resolução nº 3734, de 25/04/2002,
deste TRE/MA,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 77/2023-CRE, que
DESIGNOU a magistrada CLAUDILENE MORAIS DE OLIVEIRA, Juíza de Direito titular da 3ª Vara
da comarca de Pedreiras/MA, para responder pela 61ª Zona Eleitoral de ESPERANTINÓPOLIS, no
período de 10/02/2023 a 10/02/2023, devido ao afastamento da Juíza Eleitoral Titular, MARTHA
DAYANNE ALMEIDA DE MORAIS SCHIEMANN.
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Corregedoria Regional Eleitoral do Maranhão, em 09/02/2023.
Desembargador JOSE LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

PROVIMENTOS

PROVIMENTO CRE-MA Nº 02/2023
O CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL, no uso de suas atribuições, conforme o art. 30, VII, do
Regimento Interno deste Tribunal, CONSIDERANDO o disposto nos arts. 170, inciso VI, e 225 da
Constituição Federal de 1988, que tratam da defesa do meio ambiente;
CONSIDERANDO a Resolução nº 201/2015, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a
criação e competências das unidades ou núcleos socioambientais nos órgãos e conselhos do
Poder Judiciário e a implantação do respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS);
CONSIDERANDO a Resolução nº 23.474/2016, do Tribunal Superior Eleitoral, que dispõe sobre a
criação e competências das unidades ou núcleos socioambientais nos Tribunais Eleitorais e a
implantação do respectivo Plano de Logística Sustentável da Justiça Eleitoral (PLS-JE);
CONSIDERANDO o Plano de Logística Sustentável deste Tribunal;
CONSIDERANDO a Portaria TRE nº. 1391/2021, que regulamenta o uso de copos descartáveis e
dispõe sobre a racionalização do uso de papéis para impressão na Justiça Eleitoral de Maranhão;
CONSIDERANDO que as práticas cartorárias são executadas, em sua maioria, em sistemas
eletrônicos com assinatura digital sem a necessidade de impressão física do papel e sendo
necessário racionalizar o seu uso com o objetivo de mitigar os impactos ambientais e econômicos.
RESOLVE:
Art. 1º Restringir o quantitativo de impressoras nos cartórios eleitorais no intuito de promover a
racionalização do uso de papéis nas zonas eleitorais. Art.2º Em cada cartório eleitoral do interior só
poderão funcionar 2 (duas) impressoras, sendo uma destinada ao uso do balcão de atendimento e
a outra para os trabalhos internos da zona eleitoral.
§1º. As zonas do interior que possuem postos de atendimento ao eleitor poderão adicionar mais
uma impressora ao quantitativo estabelecido no caput deste artigo.
§ 2º Nos municípios com mais de uma zona eleitoral na sede, o quantitativo de impressora será de
apenas 1 (uma) por zona para os trabalhos internos, sendo que o balcão de atendimento
compartilhado funcionará com 1(uma) impressora exclusiva;
Art.3º As zonas eleitorais da Capital trabalharão apenas com 1 (uma) impressora para os serviços
internos.

§ 1º Na Central de Atendimento ao eleitor terá 3 (três) impressoras. § 2º Em cada posto de
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§ 1º Na Central de Atendimento ao eleitor terá 3 (três) impressoras. § 2º Em cada posto de
atendimento da Capital terá só 1(uma) impressora;
Art. 4º. A Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC adotará, em conjunto
com o Núcleo Socioambiental, medidas de economicidade como a utilização de ilhas de impressão
e aplicação nos computadores de configurações que gerem redução de custo como descanso de
tela e modos de impressão econômicos.
Art. 5º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação
GABINETE DA CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, em 13 de fevereiro
de 2023.
Desembargador JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
Vice-Presidente do TRE-MA e Corregedor Regional Eleitoral
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EDITAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0601813-59.2022.6.10.0000

PROCESSO
: 0601813-59.2022.6.10.0000 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (São Luís 
- MA)

RELATOR : Gabinete Vice-Presidência
FISCAL DA 
LEI

: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

REQUERENTE : CARLOS MAGNO FERREIRA CUNHA
ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BELEM DE MENDONCA JUNIOR (5313/MA)
REQUERENTE : ELEICAO 2022 CARLOS MAGNO FERREIRA CUNHA DEPUTADO FEDERAL
ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BELEM DE MENDONCA JUNIOR (5313/MA)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
SECRETARIA JUDICIÁRIA
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) - 0601813-59.2022.6.10.0000
REQUERENTE: ELEICAO 2022 CARLOS MAGNO FERREIRA CUNHA DEPUTADO FEDERAL,
CARLOS MAGNO FERREIRA CUNHA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE FRANCISCO BELEM DE MENDONCA JUNIOR - MA5313
RELATOR(A): JOSE LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
EDITAL
(Prazo: 3 dias)
Em cumprimento ao disposto no art. 56, da Resolução TSE nº 23.607/2019, o Tribunal Regional
Eleitoral do Maranhão, torna pública, no endereço eletrônico (https://consultaunificadapje.tse.jus.br

), as contas de campanha apresentadas pelo(a) REQUERENTE: ELEICAO/#/public/inicial/index
2022 CARLOS MAGNO FERREIRA CUNHA DEPUTADO FEDERAL, CARLOS MAGNO
FERREIRA CUNHA, referentes às Eleições de 2022, apresentadas nos autos do Processo
0601813-59.2022.6.10.0000 e compostas pelas informações descritas no art. 53, I, da mencionada
Resolução, para que qualquer partido político/federação, candidata ou candidato ou coligação, o

Ministério Público, bem como qualquer outra interessada ou outro interessado possam impugná-
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